
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.442.396 - MG (2019/0028097-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : DARCY LORENCINI 
ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS  - MG092298 
   LILLIAN JORGE SALGADO E OUTRO(S) - MG084841 
AGRAVADO  : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL 

- VALIA 
ADVOGADOS : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM E OUTRO(S) - 

MG040999 
   ANDRÉA MARIA FREIRE REIS  - MG043637 
   ANA JACQUES DO COUTO E SILVA  - MG101629 
   LUIS GUSTAVO REIS MUNDIM  - MG157259 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo (art. 1.042 do CPC/15) interposto por DARCY 
LORENCINI em face da decisão acostada às fls. 844-845 e-STJ, que, em juízo prévio de 
admissibilidade, negou seguimento (artigo 1.030, inc. I, do CPC/15) ao recurso especial 
manejado pelo ora agravante, por impugnar decisão proferida em conformidade com 
entendimento firmado em sede de recurso repetitivo (Tema 941).

Inconformada, interpôs o presente agravo em recurso especial, cuja minuta 
está acostada às fls. 848-864. Contraminuta às fls. 905-919 e-STJ.

É o relatório.
Decide-se.
A pretensão recursal não comporta conhecimento.
1. A decisão de inadmissibilidade recursal foi publicada em 18/10/2018, 

portanto, já na vigência do CPC/15. 
Com o advento do Código de Processo Civil de 2015 passou a existir 

expressa previsão legal no sentido do não cabimento de agravo em recurso especial 
contra decisão que nega seguimento ao apelo nobre com base na conformidade do 
acórdão a quo com a jurisprudência do STJ firmada em Recurso Especial Repetitivo. Tal 
disposição legal aplica-se aos agravos apresentados contra decisão publicada após a 
entrada em vigor do Novo CPC, em conformidade com o princípio tempus regit actum.

A interposição do agravo previsto no art. 1.042 do CPC/15, nesses casos, 
constitui evidente erro grosseiro, não sendo mais possível determinar o retorno dos autos 
à instância ordinária para apreciá-lo como agravo interno. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO RECORRIDA.
I - Negou-se seguimento ao recurso especial sob o fundamento de estar o 
acórdão recorrido em conformidade com entendimento firmado no recurso 
especial repetitivo n. 1.184.765/BA e por incidência do enunciado n. 7 da 
Súmula do STJ. Agravo em recurso especial não conhecido quanto a 
matéria repetitiva e que não impugna os fundamentos da decisão recorrida.
II - Com o advento do Código de Processo Civil de 2015 passou a existir 
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expressa previsão legal no sentido do não cabimento de agravo contra 
decisão que não admite recurso especial quando a matéria nele veiculada já 
houver sido decidida pela Corte de origem em conformidade com recurso 
repetitivo (art. 1.042, caput). Tal disposição legal aplica-se aos agravos 
apresentados contra decisão publicada após a entrada em vigor do Novo 
CPC, em conformidade com o princípio tempus regit actum.
III - A interposição do agravo previsto no art. 1.042, caput, do CPC/2015 
quando a Corte de origem o inadmitir com base em recurso repetitivo 
constitui erro grosseiro, não sendo mais devida a determinação de outrora 
de retorno dos autos ao Tribunal a quo para que o aprecie como agravo 
interno.
[...]
VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1027043/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O 
ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. 
INADMISSÃO COM BASE NO ART. 1.030, I, B, DO CPC/15. 
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO  DA 
FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.
II - Revela-se manifestamente inadmissível a interposição de Agravo em 
Recurso Especial para impugnar decisão mediante a qual o Recurso 
Especial teve seguimento negado (art. 1.030, I, b, do CPC/15) porque o 
acórdão recorrido estaria em consonância com o entendimento fixado em 
recurso repetitivo, porquanto cabível agravo interno.
III - É inviável a determinação de retorno dos autos ao tribunal de origem, 
para que o agravo em recurso especial interposto seja apreciado como 
agravo interno, porquanto na sistemática vigente deixou de existir dúvida 
objetiva acerca do recurso cabível.
Precedentes da 3ª e 6ª turmas desta Corte.
IV - O Agravante não apresenta, no recurso, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão agravada.
V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no AREsp 1050294/DF, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/06/2017, DJe 19/06/2017)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE. NEGATIVA BASEADA EM 
RECURSO REPETITIVO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.030, § 2º, DO 
CPC/2015.
1. Consoante o disposto no art. 1.030, § 2º, do CPC/2015, é cabível agravo 
interno contra a decisão do presidente ou vice-presidente do tribunal 
recorrido que nega seguimento a recurso especial.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1071743/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
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CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 02/08/2017)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. INTERPOSIÇÃO DE 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO 
FUNDAMENTADA EM POSIÇÃO FIRMADA EM REPETITIVO. 
ERRO GROSSEIRO. NÃO CABE APLICAR O PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICA.
1. Consoante o artigo 1.030, § 2º, do Código de Processo Civil (CPC), não 
cabe agravo em recurso especial contra decisão que não admite o recurso 
especial com base em repetitivo. Precedentes.
[...]
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1020811/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 22/05/2017)

2. Do exposto, não se conhece do agravo em recurso especial e, com base 
no art. 85, § 11, do CPC/2015, majora-se os honorários sucumbenciais em 10% (dez por 
cento), incidentes sobre o valor já arbitrado pela origem, em favor da parte recorrida.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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